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1. OBJETO 

Registro de preços para eventual CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS, visando atender às necessidades de toda frota de veículos e máquinas do 

Município De MONTE ALEGRE – RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

LOTE 01 - FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO DE REFERÊNCIA 

(ANP 04/09/2021) 

DESCONTO 

OFERTADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 GASOLINA COMUM Litros 300.000 R$ 6,01  R$1.803.000,00 

2 ÓLEO DIESEL S-500 Litros 250.000 R$ 4,73  R$1.182.500,00 

3 OLEO DIESEL S-10 Litros 200.000 R$ 4,97  R$994.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$3.979.500,00 

 
1.1. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações 

técnicas e requisitos de desempenho. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1.3. Não obstante os valores da proposta e os percentuais de desconto serem calculados com base nos valores 

constantes no Termo de Referência, quando do faturamento por parte da empresa vencedora, deverá ser 

aplicado o mesmo percentual concedido na proposta sobre o Preço Médio que estiver sendo divulgado pela 

ANP no mês que antecede do faturamento, tomando sempre como base o Preço Médio da cidade de Natal/RN. 

1.4. Justifica-se a opção pela oficialização do preço médio da cidade de Natal por ficar aproximadamente 41 km 

distante da cidade de MONTE ALEGRE - RN, sendo a fonte de preços da ANP mais próxima do município. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal de MONTE ALEGRE – RN, que tem sede no Estado do Rio Grande do Norte, tem a 

necessidade da contratação do objeto desta solicitação cumprir os serviços públicos essenciais, executando a 

locomoção de toda a frota oficial do município, como também locados e/ou a disposição na execução dos serviços 

públicos, como também em seus deslocamentos até a capital do estado. Se justifica a contratação de forma 

GLOBAL, por questão de logística e economicidade da administração no gerenciamento dos abastecimentos, 

principalmente no tocante aos veículos bicombustíveis. Importante salientar que a aquisição do OBJETO só se dará 

mediante a prévia autorização do setor de compras do município, com a emissão de ORDEM DE COMPRA; e que 

as quantidades estimadas são para a finalidade de Registro de Preços o que poderá viabilizar a administração a 

possibilidade de utilização apenas da quantidade necessária para o bom desempenho dos trabalhos desenvolvidos 

pelo município durante a vigência da Ata de Registro de Preços (ARP). 

 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, 

de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, de 2019. 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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4. DA DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS 

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, de forma imediata, com entrega 

em no máximo 10 (dez) minutos, direto na Bomba de Combustível na sede da contratada, contados a partir do 

recebimento da AUTORIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO; 

4.2. A fim de atender o princípio da economicidade o posto de combustível vencedor deverá estar instalado 

dentro da cidade de MONTE ALEGRE/RN, uma visa que não se torna viável o deslocamento de veículos e maquinas 

para outas cidades a fim de realizar esses abastecimentos; 

4.3. Os veículos oficiais do município poderão ser abastecidos através do uso de talão de abastecimento, , 

onde será disponibilizado um servidor do mnicípio encarregado a emissão e distribuição da ordem de 

abastecimento. 

4.4. Os participantes deste Pregão deverão, obrigatoriamente, possuir o posto de combustível responsável pelo 
fornecimento do objeto do presente edital localizado em um raio de, no máximo, 5 km (cinco quilômetros) da sede 
da prefeitura de Monte Alegre. Motivo pelo qual se objetiva evitar consumo excessivo de combustível no 
deslocamento dos veículos para seu abastecimento. 

4.5. O posto deverá possuir deve, ainda, estar aberto todos os dias da semana (segunda a sexta), em horário 

comercial (ou seja, das 08h às 18h), durante todo o ano. 

  

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

5.1. O Valor estimado total do presente registro foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 

administrativo, elaborado com base nos preços médios levantados pela ANP (Agência Nacional de Petróleo). 

 
6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os bens serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 

com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

6.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do recebimento provisório. 

6.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações 

técnicas exigidas. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia e/ou validade; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1       Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

9.1.4. Fica designado para fiscal do contrato (se houver) o servidor público. 

9.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 
10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 
11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

11.2. representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 

execução do contrato. 

11.3. O A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 
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12. DO REAJUSTE 

12.1. Os descontos serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

 
13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.2. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3. Apresentar documentação falsa; 

13.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.5. Cometer fraude fiscal; 

13.6. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato. 

13.7. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.8. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 

ao objeto da contratação; 

13.9. Multa: 

13.9.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, 

até o limite de 60 (sessenta) dias; 

13.9.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 

das penalidades não supere o valor total do contrato. 

13.10. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de MONTE ALEGRE - RN, 

pelo prazo de até dois anos; 

13.10.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, 

conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 

e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

13.10.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos causados; 

13.10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.10.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 

contrato decorrente desta licitação: 

13.10.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

13.10.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.10.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

13.10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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14. DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado à contratação na forma constante do Edital e ainda de acordo com a resolução 
n° 032/2016 TCE (Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte) e suas alterações. 

 
Art. 12. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias 
será efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, 
classificada por fonte diferenciada de recursos, e os prazos: 
I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou 
documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do 
§ 3º do art. 3º desta Resolução; ou 
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz 
respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
 

 
 

Monte Alegre/RN, 14 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

 

Claudia Paiva de Araújo Leão 
Secretária Municipal de Administração 


